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Recorrente

Recorrid

R E S O L U ç Ã O Nº 303-466

'.
•

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Canse

lho de Contribuintes, ~o~ ~na~imJdade de votos, e~ converter ? julga~
me~to do processo em dlllge~cla a CrT.I.C., atrave~ da Repartlçao de
OrIgem, na forma do re~atorlo e voto que passam a Integrar o presente
julgado.

Brasília-DF,~em 04 de dezembro~de'1991.

DA COSTA - presidi te
~ Q z9-e-Q,

LVINA CORUJO DE AZEVEDO LOS - Relatora

~ju~
A~ VALHEIRA - Proc. da Faz. Nac.

VISTO EM 1SESSÃO DE: ':4 F EV 199
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
SANDRA MARIA FARONI, S~RGIO DE CASTRO NEVES, ROSA MARTA MAGALHÃES DE
OLIVEIRA, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO, PAULO AFFONSECA DE BARROS
FARIA JUNIOR e MILTON DE SOUZA COELHO.
~~ .
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Saltos Sandense Ltda. recorre, ,tempestivamente, de deci-
s~o proferida pela DRF em Novo Hamburgo, que confirma lançamento rea~
lizado atrav~s de auto de infraç~o, para considerar n~o cumprido int~
gralmente compromisso de exportaç~o assumido pela recorrente, sendo-

• -lhe"exigidos os tributos suspensos, em decorrência da concess~o do
regIme de IIdraw-backll, com multa e acr~scimos legais.

Alega a recorrente que o Delegado da Receita Federal n~o
(.' examinou o m~rito da impugnaç~o, na parte em que foi al~gado o cumpri

mento do compromisso de exportar, sob a argumentaç~o de que a prova de
cumprimento deve ser feita junto ~ Cacex, acerca da citada inobserv~n
Cla.

•

•

Argumenta a recorrente que de fato cumpriu o referido can
promlSSO em quantidade e valor, e, que o Delegado n~o computou a tot-ª.
lidade dos anexos do relatório de comprov.aç~o de IIdraw-backll (de 01 a
19, só considerando os de 01 a 13).

Protesta contra o cerceamento do amplo direito de defesa,
ao n~o se aceitar a prova de haver cumprido o compromisso de exporta-

X ç~o, tendo?,como conseqUência.J,a questã<:> fundamental dos autos: ficado
ao arbítrio de um órg~o administrativo, sem qualquer poder de fiscali

. -zaçao, no caso"a Cacex.
Entende, portanto, deva ser cancelado o la-nçamento, dan-

do-se ciência ~ Cacex e ao contribuinte que sua defesa deverá ser re-ª.
lizada perante a Cacex.

Fin~lmente, considera deva ser recebido o recurso para
considerar cumprido o compromisso de exportaç~o, ou ent~o se determi-
nar perícia para comprovar de forma cabal que os insumos importados fo
ram totalmente utilizados nos produtos destinados ~ exportaç~o.

( orelatõri0
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Em apreciação a preliminar de cerceamento do direito de
defesa, tendo em vista a posição adotada pela autoridade julgadora,ao
considerar que a prova de eventual cumpfimento do compromisso de ~ex-
portação deve ser feita perante a Cacex e não nestes autos. Assim, o
agente da Receita Federal apenas daria conseqU~ncia ao verificado pe-
la Cacex, formalizando em lançamento as repercussões no campo tributá
rio do citado descumprimento da finalidade do IIdraw-backll

•

'Tn'@.b,stant.e,a fundamentação da autoridade julgadora, na
literalidade da Portaria MF nº 036/82, entendo que em decorr~ncia da
regra que determina ser o lançamento uma atividade vinculada e bbri~A
tória, deve a autoridade fiscal pautar sua atuação pela lei.

Dessa forma não pode deix~r de examinar as provas apre~-
sentadas pela ora recorrente, sob pena de configuração de efetivo ce~
ceamento ao direito de ampla defesa e de garantia do contraditório
que estão consagrados na Constituição do País.

Com efeito, compete à Cacex proceder ao exame do cumpri-
mento do compromisso de exportação. Entretanto, as conclusões adota -
das pela Cacex acerca do desempenho das empresas no IIdraw-backll não
estão protegid~s por nenhum tipo de presunçao jurídica, que impossibi
lite prova em contrário .

Resta claro que, em uma primeira fase, cumpre ao importA
dor provar junto à Cacex o seu desempenhQna exportação, para obter
quitação de seu compromisso.

Não obstante, uma vez feito o lançamento, como decorr~n-
cia do relatório da Cacex, ~estão a autoridade preparadora do procedi
mento e a autoridade julgadora, obrigados, em função do principio da
legalidade, a examinar as provas e alegações do sujeito passivo.

Agir de modo contrário seria introduzir o arbítrio na
condução e decisão do procedimento. Cumpre, portanto, examInar as al~
gações da recorrente.

Entendo nao estar claro nos autos se O compromisso de ex
portação, foi ou não cumprido, pos~o que, no documento de fls. 7, a
Cacex apresenta relatório de comprovação de draw-back, conforme 13
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(treze) anexos, nos quais as mercadorias importadas sob referido regi
Xme não teLiàm sido utilizad~ no (s) produto (s) exportados, entretan
to, de f 1s. 8 a 26 apre sentã a Ca cex 19 (dezen ove) anexos, dos 'qua is ,
o de nº 2001 refere-se à importação de 20.000 Kg. de composto de PVC,
no valor FO B deU $ 28. O O O , O O e o s dem a is ,-em-A~-m.e.r-G-G!"e-J.-.a-.-.-{:.g"a&Q~i.t,QJ
referem-se às exportações realiza~as no período compromissado, que
(oi diversas vezes objeto de prorrogação (docs. de fls. 48 a 51).

Ainda, na documentação integrante dos autos, (fls. 52 a
86) constam cópias de comprovação parcial de draw-back, com os respe£

!-tivos anexos, em n~mero de 19 (dezenove) dos quais,o mesmo anexo nº
2001, refere-se à importação, e as demais cópias, de nDs. 303 a 3019
refletem as exportações realizadas.

Apesar de a documentaçã6 anexada aos autos estar compos-
ta de 18 (dezoito) anexos, demonstrando as exportações realizadas, os
quadros de fls. 92 e 93 registram a consolidação dos dados constantes
dos anexos 3002 a 3014. Aparentemente a autoridade fiscal teria consi
derando apenas parte dos 18 anexos encaminhados pela Cacex, ~latrav~s
do documento de fls~ 7, como sendo em n~mero de 13 ~, que, efetivamen
te foram anexados aos autos totalizando 18.

H6poi~~ um desencontro na documentação enca~inhada pela
Cacex ao órgão local da Receita Federal.

Entendo que, por tratar de questão essencial de prova
que apoiar~ a solução do caso, ser necess~ria realiiação de dilig~h
Cla junto à CTIC, através do Decex, para que esclareça e demonstre
quais foram os documentos (anexos, documentos parciais de comprovação

oi de draw-back , inc 1us ive~ re,1à tór io de compro vaçã o to tal) que 1evaram
aquele órgão a considerar descumprido o compromi~so de exportação con
tido no Ato Concessório nº 0416-87/000041-3 de 23.01.87.

Sala das Sessões, em 04de dezembro e 1991.

C~ Q,kQ-
Igl ~~VINA CORUJO
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